
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 71, de 28 de dezembro de 2023. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 

de cursos de Graduação da Universidade Federal de 

Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 1291/2023-GR e o Ofício Eletrônico nº 318/2023 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  

usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 49858/2023-03 201800099310 ABRAÃO NUNES DE OLIVEIRA ENGENHARIA CIVIL 2023.1 

02 50878/2023-19 201900108762 ANA BEATRIZ BARRETO SANTOS NUTRIÇÃO 2023.1 

03 48782/2023-91 201210011088 ANDRÉ LUÍS SANTANA SANTOS ESTATÍSTICA 2023.1 

04 50241/2023-22 201210003729 ANE RAFAELE SILVA MOURA 
ENGENHARIA DE 

ALIMENTOS 
2023.1 

05 50135/2023-49 201700022733 BARBARA RIBEIRO SANTOS 
PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 
2023.2 

06 50834/2023-99 201700065703 ESTHER DE FRANÇA BITTENCOURT DIREITO 2023.2 

07 50412/2023-13 201500430820 EVERTON DE ALMEIDA NUNES TEATRO 2022.2 

08 50214/2023-50 201800158547 GÊNESIS ALVES SANTOS FÍSICA - LICENCIATURA 2021.2 

09 50502/2023-12 201900035218 GUSTAVO ALVES DE MENEZES FÍSICA - BACHARELADO 2023.1 

10 50131/2023-61 201600052284 JOSÉ RICARDO LIMA DE ANDRADE TURISMO 2022.2 

11 50563/2023-71 201900093768 
LARA SOARES RIBEIRO DOS 

SANTOS 
ENGENHARIA FLORESTAL 2023.2 

12 50590/2023-44 202100115767 LETÍCIA OLIVEIRA FEIJÃO GALVÃO 
CIÊNCIAS SOCIAIS - 

LICENCIATURA 
2022.1 

13 50792/2023-96 201700049343 MICHELLE SANTOS DA SILVA PSICOLOGIA 2023.1 

14 50330/2023-79 201800022950 RAÍSSA SANTANA SILVA DIREITO 2023.2 

15 49684/2023-71 201500321719 RONALD ALMEIDA SANTOS CINEMA E AUDIOVISUAL 2023.1 

16 49894/2023-69 201800027017 
VAGNER NATANAEL MARTINS 

SANTOS 
ENGENHARIA CIVIL 2023.1 

17 50846/2023-13 201800122197 VITÓRIA CAVALCANTE SILVA 
LETRAS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
2023.1 

CAMPUS PROF. JOÃO CARDOSO NASCIMENTO – ARACAJU/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

18 50156/2023-64 201800000944 ISADORA BISPO DE ANDRADE ENFERMAGEM 2023.1 

CAMPUS DE LARANJEIRAS – LARANJEIRAS/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

19 50338/2023-35 201220015080 
IRACILDA FERREIRA DE 

ALBUQUERQUE 
ARQUEOLOGIA 2023.1 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

20 50861/2023-61 201800006661 JOSÉ VITOR CAMPOS SILVA MATEMÁTICA 2023.2 

21 49686/2023-60 201900119953 JULIANE DA SILVA ALVES 
LETRAS - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
2023.2 
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CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

22 50556/2023-70 201900068282 THIAGO DE ARAÚJO NASCIMENTO NUTRIÇÃO 2023.1 

23 50681/2023-80 202000112790 VANESSA SILVA DANTAS FONOAUDIOLOGIA 2023.1 

CAMPUS DO SERTÃO – NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

24 49720/2023-04 201900121755 ALLAN COSTA GOMES MEDICINA VETERINÁRIA 2023.1 

 
 

 

 

 

 

Art. 2. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 
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